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Para a frui¢do da isen¢do de tributos federais incidentes nas importagdes de
bens ou mercadorias para uso ou consumo exclusivo na organizagdo e
realizacdo da Copa das Confederacdes Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa
2014, prevista no art. 3° de lei 12.350/2010 ¢ necessario constar a pessoa
juridica de Ato Declaratorio Executivo publicada no sitio oficial da Secretaria
da Receita Federal do Brasil na internet.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do

colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntario, nos termos
do relatdrio e voto que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira - Presidente
(assinado digitalmente)

Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho - Relator
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 Data do fato gerador: 18/02/2015
 Para a fruição da isenção de tributos federais incidentes nas importações de bens ou mercadorias para uso ou consumo exclusivo na organização e realização da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, prevista no art. 3º de lei 12.350/2010 é necessário constar a pessoa jurídica de Ato Declaratório Executivo publicada no sítio oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet. 
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  
 
 
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D'Oliveira, Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Salvador Cândido Brandão Júnior, Ari Vendramini, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 16-076.554, proferido pela 21ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório constante do acórdão recorrido, em parte:
Trata o presente processo de auto de infração, lavrado em 08/08/2016, em face do contribuinte em epígrafe, formalizando a exigência de Imposto de Importação, Imposto sobre Produtos Industrializados na importação e Contribuições PIS/COFINS - Importação, acrescidos de multa de ofício (150%) e juros de mora, no valor de [...], em virtude dos fatos a seguir descritos.
No exercício das funções de Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil - AFRFB, para execução da ação fiscal prevista no Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal, efetuou-se a revisão aduaneira das Declarações de Importação - DI registradas pela empresa A ATUAL CARD DO BRASIL GRAFICA E EDITORA LTDA. no período de junho/2014 a novembro/2015, para verificação da fruição indevida da isenção fiscal prevista na Lei n° 12.350/2010.
A ATUAL CARD registrou no período de 06/2014 a 11/2015, 83 Declarações de Importação no valor total de [...] sem recolhimento de qualquer tributo na importação indicando como fundamentação legal a Lei n° 12.350 (Eventos Copa Do Mundo / Jogos Olímpicos e Paralímpicos 2016), mesmo não fazendo jus ao citado benefício fiscal. Destas, 35 DI foram registradas pela empresa ATUAL COMERCIO EXTERIOR na condição de importadora por conta e ordem da A ATUAL CARD, no valor total de [...] sendo o restante registrado pela empresa A ATUAL CARD como importadora por conta própria. Todas as DI foram desembaraçadas no canal verde.
Apesar de a empresa já ter sido cientificada do Termo de Início de ação Fiscal (AR às fls. 04), em razão da não localização da mesma por ocasião do envio do Termo de Reintimação, foi cientificada novamente através de Edital (fls. 276).
Após a publicação do Edital, o sócio Leandro Souza dos Santos compareceu na IRF Curitiba, onde foi cientificado do Termo de Inicio de Ação Fiscal (fls. 02 e 03), e em 05 de julho de 2016 apresentou os documentos às fls. 10 a 59.
Desta forma, estão sendo incluídos como sujeitos passivos da presente autuação além da empresa A ATUAL CARD, os seus sócios administradores, LEANDRO DE SOUZA DOS SANTOS e PAULO HENRIQUE BORGES, na condição de responsáveis solidários, considerando que agiram de forma intencional, na conduta delituosa acima descrita, tendo conhecimento das irregularidades que estavam sendo praticadas e delas terem se beneficiado.
O Sr. LEANDRO DE SOUZA DOS SANTOS foi cientificado do Auto de Infração por Edital, em 06/09/2016 ( folhas 420).
O Sr. PAULO HENRIQUE BORGES foi cientificado do Auto de Infração por Edital, em 06/09/2016 ( folhas 421).
A empresa A ATUAL CARD foi cientificada do Auto de Infração por via eletrônica, em 23/08/2016 (folhas 423).
A empresa A ATUAL CARD, o Sr. PAULO HENRIQUE BORGES e o Sr. LEANDRO DE SOUZA DOS SANTOS protocolizaram impugnação conjunta, tempestivamente em 23/09/2016, na forma do artigo 56 do Decreto nº 7.574/2011, de fls. 424 à 468, instaurando assim a fase litigiosa do procedimento.
O impugnante em sua defesa alegou os seguintes pontos:
Do endereço e da regularidade da empresa impugnante;
Da isenção contemplada na Lei n° 12.350/2010. Legalidade e cumprimento dos requisitos exigidos;
Do desembaraço aduaneiro e conferência aduaneira. Quitação das obrigações tributárias. Ato jurídico perfeito. Impossibilidade de revisão;
Da impossibilidade de revisão fiscal após o desembaraço aduaneiro - Homologação expressa e mudança de critério jurídico;
Multas aplicadas - caráter confiscatório e inaplicabilidade;
Cobrança de juros sobre a multa de ofício. Inaplicabilidade;
Da prova e seus elementos. Ônus da fiscalização;
Da solidariedade dos sócios. Impossibilidade;
[...]
O citado acórdão decidiu pela improcedência da impugnação, assim ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 01/06/2014
Registro de Declarações de Importação com isenção de tributo incidente na importação, mesmo não fazendo jus ao benefício fiscal.
Necessidade de habilitação da empresa para usufruir da isenção
Existência de três motivos impeditivos, a luz da legislação vigente, para o indeferimento do pedido de habilitação.
MAJORAÇÃO DA MULTA DE OFÍCIO (150%). Mesmo advertida pela fiscalização aduaneira. Por ocasião do primeiro desembaraço, deixou de recolher os tributos devidos na importação de produtos, alegando isenção da qual não fazia jus, o que implica em fraude à Lei.
A empresa e os sócios solidarizados apresentaram recurso voluntário, conjuntamente, repetindo quase todos os argumentos da impugnação, alegando, basicamente: a legalidade e o cumprimento dos requisitos exigidos para a isenção prevista na Lei n° 12.350/2010; a impossibilidade de revisão fiscal após o desembaraço aduaneiro, por ter havido a homologação expressa do lançamento e por ter havido mudança de critério jurídico; a necessidade de demonstração de conduta dolosa; o caráter confiscatório da multa aplicada; a impossibilidade de responsabilização solidária dos sócios, por falta de relação fática; a inaplicabilidade da cobrança de juros sobre a multa de ofício; e a falta de motivo da representação fiscal para fins penais.
Observo que as DIs sob autuação foram registradas entre fevereiro e novembro de 2015 (fls 281 a 284).
Foi-me distribuído o presente processo para relatar e pautar.
É o relatório.











 
Conselheiro Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Relator.
O recurso voluntário apresentado é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade.
O acórdão relata a dificuldade de localizar a empresa, conforme deduziu dos autos. Ainda que tal tema não seja determinante da autuação, nem do presente voto, tampouco tenha sido objeto de recurso voluntário, sobre o tema reproduzo dois parágrafos da decisão recorrida:
Como visto anteriormente, em relação à adquirente A ATUAL CARD, não foi possível localizar a empresa no endereço cadastral do CNPJ que se apresentava no início da fiscalização. Este endereço, sede da empresa A ATUAL CARD, apresentava uma casa, sem qualquer identificação visual do estabelecimento comercial e sem estrutura física compatível com o montante de mercadorias movimentado pela empresa (cerca de US$11,6 milhões nos últimos 24 meses) nem capaz de abrigar os equipamentos necessários ao funcionamento de uma empresa gráfica ou a estrutura necessária para a realização das atividades da empresa.
[...]
Em 05/07/2016, após o início da fiscalização e das tentativas de localização da sede física da empresa, foi formalizada a sua mudança de endereço para a ROD BR-277 n°15098 em São José dos Pinhais. Em 03/08/2016, realizou-se diligência ao novo endereço, verificando que a empresa não funcionava no local, conforme constante em Relatório de Diligência Fiscal (fls. 60 a 63).

Isenção da Lei 12.350/10

A autuação lastreia-se, conforme relato do acórdão de piso, "na fruição irregular dos incentivos fiscais decorrentes da Lei n° 12.350/2010, sobretudo pela ausência de condições da empresa A ATUAL CARD em usufruir das respectivas isenções pelo fato de não figurar no ato declaratório executivo expedido pela Receita Federal do Brasil".
A recorrente defende a legalidade e o cumprimento dos requisitos exigidos para a referido benefício:
Diferentemente do que sustenta a autoridade fiscal e o acórdão recorrido, a lei somente exigiu o vínculo contratual com a FIFA para que a pessoa jurídica pudesse usufruir das isenções contidas na lei 12.350/2010. Não há na lei a necessidade de se haver a presença do contribuinte em rol expresso de ato infra-legal.
 Nota-se que seguem em anexo ao presente processo administrativo, documentos comprobatórios do vínculo contratual firmado entre a Recorrente A Atual Card e a FIFA, o que proporcionou ao contribuinte ser sujeito de direitos de usufruir das isenções contidas na Lei 12.350/2010, pois enquadra-se conceitualmente na condição de pessoa jurídica contratada para representar a FIFA e/ou sua subsidiária no Brasil, conforme parte final do § 22 do artigo 32 da lei acima mencionada [...].
(Grifos do original).
Observa a recorrente que "o art. 2º do Decreto nº 7.578/2011, para fins de conceder instrumentalidade ao conteúdo normativo incentivo da Lei 12.350/2010, considera como sujeito de direitos as seguintes pessoas: [...]". Na verdade, tal artigo apenas traz as definições nas quais se ampara o Decreto, da mesma forma como fez a Lei. E cita trechos do dispositivo: 
[...]
X - Prestadores de Serviços da FIFA - pessoas jurídicas licenciadas ou nomeadas, com base em relação contratual, para prestar serviços relacionados à organização e produção dos Eventos:
[...]
XI - Parceiros Comerciais da FIFA - pessoa jurídica licenciada ou nomeada com base em qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus subcontratados, para atividades relacionadas aos Eventos, excetuando-se as entidades referidas nos incisos III, IV e VII a X;
[...]
§ 4º A Emissora Fonte da FIFA, os Parceiros Comerciais e os Prestadores de Serviços referidos nos incisos IX, X e XI do caput poderão ser nomeados ou licenciados diretamente pela FIFA ou por meio de uma de suas nomeadas ou licenciadas.
(Grifos do original).
Observa a recorrente que "em relação ao contrato ora firmado com a FIFA a autoridade julgadora diz que: "ao analisar o contrato apresentado pelo sujeito passivo não se constata nenhuma menção à questão da isenção". Entendo que que tal menção não é necessária, nem a exigiu a fundamentação do acórdão da DRJ.
Prossegue a recorrente: 
O que se esta aqui afirmando e sustentando é que o gozo dos direitos da isenção estão fundados na relação contratual mantida entre o Sujeito Passivo e a FIFA, conforme estipulado na lei da copa. Esta relação contratual fez nascer para o sujeito passivo o direito de usufruir da isenção contida na norma em discussão, haja vista a mesma trazer em seu bolo (sic) que os prestadores de serviços vinculados com a FIFA através de contrato são sujeitos atingidos pela norma de isenção, [...].
Não é assim. Nem o contrato, nem o referido art. 2º do Decreto 7.578/11, determinam a isenção em pauta.
Em síntese, a recorrente baseia sua argumentação tão somente na relação contratual com a Fifa, nas suas palavras, " o único elemento necessário contido na lei para que o contribuinte fizesse jus ao benefício fiscal era a sua condição de contratante com a FIFA", o que, no seu entender "torna legítima a sua aptidão para usufruir dos benefícios fiscais contidos na lei 12.350/2010".
Ora, concede a Lei em comento, em seu art. 3º "nos termos, limites e condições estabelecidos em ato do Poder Executivo, isenção de tributos federais incidentes nas importações de bens ou mercadorias para uso ou consumo exclusivo na organização e realização dos Eventos, tais como" e arrola os bens aos quais se aplica. Seu § 2º, assim estabelece:
O disposto neste artigo aplica-se somente às importações promovidas pela Fifa, Subsidiária Fifa no Brasil, Confederações Fifa, Associações estrangeiras membros da Fifa, Parceiros Comerciais da Fifa domiciliados no exterior, Emissora Fonte da Fifa e Prestadores de Serviço da Fifa domiciliados no exterior, que serão discriminados em ato do Poder Executivo, ou por intermédio de pessoa física ou jurídica por eles contratada para representá-los, observados os requisitos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Grifou-se).
O art. 22 da mesma Lei diz que "a Fifa ou Subsidiária Fifa no Brasil apresentarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil relação dos Eventos e das pessoas físicas e jurídicas passíveis de serem beneficiadas pelas desonerações previstas nesta Lei". Seu § 2o estabelece que "a Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará a relação das pessoas físicas e jurídicas habilitadas à fruição dos benefícios de que trata esta Lei".
Diz o já referido Decreto n° 7.578/2011, o qual regulamenta Lei em pauta, que:
Art. 5º A fruição dos benefícios fiscais de que trata este Decreto estará condicionada à habilitação na forma deste Capítulo. 
Art. 6º A FIFA ou Subsidiária FIFA no Brasil deverá apresentar, na forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, lista dos Eventos e das pessoas físicas e jurídicas passíveis de serem beneficiadas pelo disposto neste Decreto. 
Art. 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil deverá divulgar a lista dos Eventos e dos nomes das pessoas físicas e jurídicas habilitadas à fruição dos benefícios por meio de Ato Declaratório Executivo. 
Parágrafo único. A publicidade do ato a que se refere o caput deverá ocorrer de forma consolidada no sítio oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, sendo dispensada a sua publicação no Diário Oficial da União. 
(Grifou-se).
Assim, nos termos da legislação de regência, faz-se necessário constar a pessoa jurídica de "Ato Declaratório Executivo" (ADE) publicada no sítio oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, para a "a fruição dos benefícios fiscais" pleiteados em sede de registro de DI. Como bem afirma o acórdão recorrido, "no caso em análise, a empresa A ATUAL CARD nunca constou em nenhum Ato Declaratório Executivo". A recorrente não questionou tal fato, nem apresentou um tal ato a demonstrar seu direito. O acórdão de piso segue a mesma linha. Assim, não tem razão a autuada.
Nessa toada, a recorrente aduz que "a referida legislação tributária editada na forma legislativa de decreto, criou obrigação acessória somente para FIFA e suas subsidiárias, e não para as pessoas jurídicas a ela vinculadas por meio de contratos" referindo-se aos "exatos termos da parte final do § 2º do artigo 3º da lei 12.350/2010".
Independentemente da interpretação que se dê a tal dispositivo; o estabelecido no art. 22, caput e § 2o , da mesma Lei não deixa dúvidas da necessidade de constar o nome da recorrente na "relação das pessoas físicas e jurídicas habilitadas à fruição dos benefícios", divulgada pela Secretaria da Receita Federal (SRF); ainda que tal relação devesse ser a ela apresentada pela Fifa ou Subsidiária sua. Assim, não poderia a recorrente registrar DI com pleito de isenção, antes que seu nome estivesse estampado em uma tal relação.
Argumenta também que não tem legitimidade "para requerer a habilitação do ato concessório" e que o Decreto referido "diz que somente a FIFA poderá requerer a habilitação prévia de seus representantes e/ou contratados". 
Sobre a habilitação, o acórdão recorrido relata que:
* Da solicitação do pedido de habilitação 
Em 18 de novembro de 2015 (data posterior às DI), no curso do despacho aduaneiro da DI 15/1604573-6 registrada pela empresa, o despachante aduaneiro responsável pelas operações da empresa declarou à Alfândega do Porto de Paranaguá que estava "tomando as devidas providencias junto a FIFA, por não terem providenciado a inclusão de nossa representada para obtenção do Ato Declaratório� (fls. 55).
Como muito bem é salientado no Relatório de Procedimento Fiscal, este documento prova que a empresa estava ciente da necessidade do Ato Declaratório para gozo da isenção, e mesmo assim não providenciou o recolhimento dos impostos e contribuições referentes às DIs registradas anterior e posteriormente.
* Do indeferimento do pedido de habilitação 
Em 06 de novembro de 2015 a empresa protocolou pedido de habilitação para usufruir de desonerações tributárias criadas pela Lei n° 12.350/2010.
Existiam três motivos impeditivos explícitos, a luz da legislação vigente para o indeferimento do pedido de habilitação pela autoridade aduaneira competente:
1. a habilitação teria que ser peticionada pela FIFA;
2. a empresa A ATUAL CARD possuía na data do pedido parcelamentos em atraso; e 
3. a empresa A ATUAL CARD era optante do SIMPLES.
Sobre o tal, a recorrente afirma que "diferentemente do que sustenta o acórdão ora recorrido, foi no intuito de demonstrar que não teria este condições de requer (sic) tal habilitação pois lhe faltava legitimidade, pois tal requerimento era de obrigação da FIFA".
Raciocina a recorrente que "se a própria unidade tributária competente para fazer a habilitação prévia" diz que o Importador que possui vinculação com a FIFA através de contrato legalmente constituído não tem legitimidade para requerer sua habilitação "não se pode igualmente reconhecer a este contribuinte a legitimidade para ser sujeito passivo para aplicação de penalidades". 
Não se discute que a habilitação teria que ser peticionada pela FIFA. Ocorre que esta não é a base da autuação, nem do presente voto. O fato é que a recorrente não consta de relação publicada pela SRF, o que lhe impede de fruir dos benefícios fiscais em foco. Não deveria assim ter registrado as DIs sob o pleito de isenção.
A recorrente traz o art. 23 da Lei 12.350/10 e diz que "a própria norma contida cria uma exigência para a FIFA e diz que para os prestadores de serviços vinculados por contrato o requisito para ter em seu favor a desoneração tributária é tão somente o contrato. 
Não é assim. O dispositivo legal diz que as desonerações lá previstas "aplicam-se somente às operações que a Fifa, as Subsidiárias Fifa no Brasil, a Emissora Fonte da Fifa e os Prestadores de Serviço da Fifa demonstrarem, por intermédio de documentação fiscal ou contratual idônea, estar relacionadas com os Eventos [...]", ou seja, que o contrato é condição necessária para as referidas desonerações. Não é, no entanto, condição suficiente, dado o condicionamento da isenção à presença do nome da beneficiária em relação publicada pela SRF, nos termos do art. 22 da mesma Lei.
Diz a recorrente que "não há nos autos cópia das publicações de todos os atos concessórios solicitados pela FIFA de modo a demonstrar que todas as pessoas que obtiveram as isenções contempladas na lei em comento tiveram o mesmo tratamento tributário, em observância ao princípio da isonomia previsto no artigo 150, II da Constituição Federal [...]". Também observa que "diz o acórdão que a sua juntada aos autos estaria ferindo o sigilo fiscal", alegando não haver "sigilo fiscal em relação a este documento, uma vez que a norma diz que o mesmo deve ser publicado". 
De fato, tais documentos devem ser publicados, não estão cobertos pelo sigilo fiscal. Já a juntada aos autos de todos os atos concessório, na verdade, ADEs, não é medida probatória necessária. Intimada a apresentar a "habilitação para usufruir a isenção prevista no artigo 3° da Lei n° 12.350/2011 (sic) (Lei da Copa)" com relação a uma série de DIs (fl. 2), nada respondeu a então fiscalizada; como também, não trouxe aos autos, no decorrer do presente contencioso administrativo, qualquer ADE relacionando o seu nome. Ainda que seja a tal ADE de emissão da Receita Federal, não há como esta fornecer ADE no qual conste a fiscalizada, posto que é justamente a ausência de seu nome em qualquer destas que dá azo à autuação. 
Entende a recorrente que "preenchidos os requisitos legais descriminados na Lei que concede a isenção, decreto regulamentar não pode criar obrigação acessória que impeça a fluência de tal benesse". Isso porque, completa, "se isso ocorresse, estaríamos admitindo a possibilidade de se revogar isenção tributária por meio de decreto, o que não é possível, uma vez que tal cassação/revogação poderá ser feita tão somente por meio de Lei em seu sentido lato". 
Não tem razão a recorrente. No caso em pauta, é a Lei que estabelece a exigência, a condição para a fruição da isenção, em seu art. 22. 
A recorrente ainda se insurge quanto a ato de revisão aduaneira cassando "isenções concedidas em favor do Recorrente, pois, na época dos fatos foram preenchidos todos os requisitos legais para a importação sem o recolhimento dos tributos incidentes nas operações objeto desta exação fiscal"; ferindo direito liquido e certo do contribuinte. 
Não lhe assiste razão. A revisão aduaneira tem previsão legal, no art. 54 do Decreto-Lei 37/66, ao amparo do art. 149 do CTN. E mais, na época dos fatos, não eram preenchidos todos os requisitos legais para a fruição dos benefícios sob autuação.

Revisão, desembaraço e conferência aduaneiras; quitação das obrigações tributárias; homologação do lançamento; mudança de critério jurídico 

Defende a recorrente a impossibilidade de revisão fiscal após o desembaraço aduaneiro, tendo em vista ter ocorrido, no seu entender, a homologação expressa do lançamento com o registro das DIs e o desembaraço aduaneiro. 
Alega a contribuinte que, para todas as operações autuadas, "não foi constado (sic) nenhuma irregularidade pelo agente aduaneiro, sendo o desembaraço aduaneiro autorizado, concretizando e sacramentando as operações, outorgando, naquele momento, o fisco, expressa quitação às obrigações tributárias [...]"(grifos do original). Prossegue observando "que o desembaraço aduaneiro é o ato pela qual o fisco conclui a conferência aduaneira ", nesta se dando pela "CONFIRMAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES FISCAIS E OUTRAS EXIGÍVEIS ", ocorrendo, no seu entender, "a homologação expressa da importação, com a quitação das obrigações tributárias" (grifos do original).
A recorrente também se opõem à revisão aduaneira, tendo em vista a vedação à mudança de critério jurídico prevista no art. 146 do CTN.
Não assiste razão à recorrente.
A Organização Mundial das Aduanas (ou World Customs Organization, na designação em inglês). tem como um de seus objetivos a facilitação do comércio internacional, no sentido de harmonizar e simplificar procedimentos aduaneiros (em tradução livre), atendendo a demandas da economia e da sociedade. O Estado brasileiro tem promovido, com base em modernização normativa, a consecução de tal objetivo, com a mudança de foco da fiscalização, do curso do despacho aduaneiro para os momentos pré e pós-despacho, nesse último caso, amparado no instituto da revisão aduaneira. A idéia é reduzir o quanto possível a verificação no curso do despacho, tornando mais ágeis e menos onerosas as operações de comércio exterior, ao deixar para a revisão aduaneira uma verificação mais detalhada.
Assim, a verificação que ocorre no despacho aduaneiro não é, nem pode ser exaustiva, sob pena de frenar o dinamismo do comércio internacional e a economia nacional, por consequência. 
A homologação prevista art. 150 do CTN é do lançamento e não do despacho, do pagamento dos tributos incidentes ou da isenção destes. E só há lançamento no despacho aduaneiro, quando a autoridade administrativa lavra auto de infração no curso deste. É o que se conclui em artigo da autoria deste relator:
O art. 150 do CTN [...]define que �O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa�. Tal dispositivo divide o instituto do lançamento por homologação em duas partes: a antecipação do pagamento e o lançamento operado por ato expresso da autoridade administrativa. É pacífico na doutrina e na jurisprudência ser o lançamento por homologação a modalidade adequada aos tributos incidentes sobre as operações de comércio exterior. No desembaraço, não há expressa homologação. Nem a norma a estabelece, nem a autoridade administrativa a declara. Ainda que se verifiquem a mercadoria e as respectivas informações, inclusive a classificação fiscal, não ocorre o requisito legal para que se opere esta modalidade de lançamento: a expressa homologação. Ao contrário, a lei prevê a possibilidade de revisão aduaneira, a fim de apurar as informações prestadas pelo importador, no prazo de cinco anos, mesmo as já verificadas.
O parágrafo 4º do mesmo artigo afirma que a outra forma pela qual se opera o lançamento é pela via tácita: �Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação�. No caso dos tributos incidentes na importação, considera-se ocorrido o fato gerador no momento do registro da Declaração de Importação (DI), como determina o art. 23, caput, do Decreto-Lei nº 37, de 1966, [...] e o prazo de cinco anos é evidentemente distante do desembaraço. Como não se opera o lançamento com o desembaraço, via de regra aquele se dá de forma tácita, no prazo quinquenal.
[...]
Em sentido estrito, só há lançamento no despacho aduaneiro, quando a autoridade administrativa lavra auto de infração no curso desse; o que ocorre, por exemplo, quando há exigência da autoridade administrativa, contra a qual se insurge o contribuinte, como previsto no art. 570, § 3º, do RA (BRASIL, 2009c).
O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) endossa essa posição, conforme se percebe no excerto transcrito a seguir:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Data do fato gerador: 30/11/1999 
Ementa: IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. O Auto de Infração não contém qualquer ilegalidade, não restando configurada ausência de fundamentação legal a ensejar a nulidade daquele. HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. Não constitui homologação de lançamento o ato de desembaraço aduaneiro, salvo se a autoridade fiscal expressamente assim o declarar. 
REVISÃO ADUANEIRA. PRAZO. A verificação da regularidade da importação, em sede de revisão aduaneira, pode ocorrer no prazo de cinco anos, contado da data de registro da declaração de importação. [...]. (BRASIL, 2006b, grifo nosso).
Ressalte-se que, no caso, todas as DI foram desembaraçadas no canal verde.
Também não há que se falar em mudança de critério jurídico em função do despacho aduaneiro, aplicável o instituto a situação diversa, como se depreende de trecho do mesmo artigo:
E continua o doutrinador, esclarecendo que, se dá a mudança de critério jurídico quando a �autoridade administrativa [...] simplesmente substitui uma interpretação por outra, sem que se possa dizer que qualquer das duas seja incorreta�, ou ainda �quando em face da situação de fato sobre a qual incidiu a norma se atribua a esta um significado, quando outro podia ser atribuído� (MACHADO, 2005, p. 128 e 163). Sobre o assunto, cita Kelsen: �a interpretação de uma lei não deve necessariamente conduzir a uma única solução como sendo a única correta, mas possivelmente a várias soluções que na medida em que apenas são aferidas pela lei a aplicar -têm igual valor, se bem que apenas uma delas se torne Direito positivo no acto do órgão aplicador� (1998 apud MACHADO, 2005, p. 128). Finalmente traz a lume o seguinte exemplo: No Decreto-Lei nº 406, de 1968, determinado artigo traz a expressão �valor do produto ...�, inicialmente interpretado como custo de produção. Depois como preço de venda do produto. Ambas as interpretações constaram de atos normativos expedidos por autoridades competentes (MACHADO, 2005, p. 171).
Ocorreria mudança de critério jurídico, por exemplo, se houvesse ato administrativo confirmando/ homologando o pagamento dos tributos ou sua isenção, no curso do despacho, e outro, em sentido diverso, no curso da revisão. Não foi o que ocorreu. 
No sentido de Nesse tem decidido este CARF:
DESEMBARAÇO ADUANEIRO. HOMOLOGAÇÃO DE LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA. "REVISÃO ADUANEIRA". POSSIBILIDADE.É possível a "revisão aduaneira", não constituindo necessariamente tal ato �mudança de critério jurídico�. O desembaraço aduaneiro não homologa, nem tem por objetivo central homologar integralmente o pagamento efetuado pelo sujeito passivo. Tal homologação ocorre apenas com a "revisão aduaneira" (homologação expressa), ou com o decurso de prazo (homologação tácita).
(CARF, 3ª Seção, 4ª Câmara, 1ª Turma Ordinária, Ac. 3401-003.199, de 23/08/2016, rel. Conselheiro Rosaldo Trevisan).

Dolo 

A recorrente discorda do acórdão de piso no ponto em que este entende que "o sujeito passivo tinha ciência da irregularidade na fruição do benefício fiscal quando foi intimada a comprovar sua condição de sujeito de direitos a usufruir da isenção contida na lei da copa pela unidade aduaneira de Paranaguá".
Diz ser necessária a caracterização do elemento subjetivo, o dolo, para a verificação da fraude ou sonegação fiscal. Lembra que "não há dolo na conduta do sujeito passivo, pois este jamais escondeu do fisco ou adulterou qualquer documento relativo as importações". Traz que dolo consiste na "vontade do agente em praticar a ação nuclear do tipo".
Ora, a multa de ofício duplicada nos termos do art. 44, § 1º, da Lei nº 9.430/96, foi aplicada, em função dos seguintes fatos descritos na autuação: 
A empresa adquirente foi flagrada pela primeira vez, usando indevidamente o benefício fiscal da Lei da Copa, durante o despacho aduaneiro da DI 15/1598910-2, registrada em 09/09/2015 na Alfândega do Porto de Paranaguá. Nesta ocasião, a empresa tomou ciência da irregularidade que praticava, havendo a exigência dos impostos devidos e seus acréscimos legais. A ATUAL CARD recolheu os valores exigidos pela fiscalização no curso do despacho sem qualquer questionamento ou discussão do mérito.
[...]
Não bastasse, após a autuação na Alfândega de Paranaguá, a empresa utiliza-se de outro artifício para dar continuidade à conduta delituosa e fugir ao controle aduaneiro, alterando a unidade aduaneira da RFB onde realizava seus despachos aduaneiros e transferindo as mercadorias para desembaraço na IRF Curitiba, onde passa a registrar suas DI a partir de 22/09/2015. A partir desta data, são registradas 13 DI, reiterando a declaração indevida do benefício, sendo todas desembaraçadas no canal verde. Em 15/10/2015, a IRF Curitiba verifica a irregularidade cometida e autua a empresa nos mesmos moldes que a Alfândega de Paranaguá anteriormente.
Em 06/11/2015, a empresa A ATUAL CARD protocola junto à Receita Federal do Brasil requerimento solicitando habilitação para usufruir de desonerações tributárias da Lei nº12.350, de 20 de dezembro de 2010, regulamentada pelo Decreto 7.578, de 11 de outubro de 2001 e Instrução Normativa RFB nº 1.289, de 04 de setembro de 2012, sendo formalizado o e-processo 19985.724.534/2015-10. O pedido foi prontamente indeferido, considerando que o pleito, além de não obedecer ao estabelecido em lei, era intempestivo, pois os benefícios da Lei da Copa produziriam efeitos apenas para os fatos geradores ocorridos até o final de 2015.
(Grifou-se).
Assim, pelo menos a partir da exigência da Alfândega do Porto de Paranaguá,; a recorrente, conduzida por seus sócios administradores, então sabedores da exigência legal relativa à isenção, registrou novas declarações com o mesmo pleito isentivo; e se assim o fez - e com isso logrou reduzir tributos indevidamente - foi de forma consciente, intencional, no âmbito de suas vontades, marcada, portanto pelo dolo. 
Acrescenta a recorrente que " não há ilicitude alguma em mudar o local de se registrar a Declarações de Importação, sendo esta uma faculdade do contribuinte, [...]". De fato, não há uma ilicitude, se considerado como fato isolado. Ocorre que, aqui, é mais um elemento indiciário a corroborar os conclusões da autuação.
A recorrente também diz que "o fato de não ter naquele momento contestado o ato da fiscalização de Paranaguá se deu tão somente porque não fora formalizado a fase contraditória da ação fiscal", o que ocorre no presente processo. A demonstração do dolo deu-se pela insistência no registro de DIs e não no fato de ter cumprido a exigência da fiscalização de Paranaguá. 
Insurge-se ainda contra a imputação de crime de descaminho. Em sendo crime, a verificação de sua ocorrência foge da competência deste Tribunal Tributário-Administrativo.
Deduz a recorrente, em capítulo inicial, que o Código Tributário Nacional (CTN) inclui a isenção entre as causas de exclusão do crédito tributário e que esta pressupõem a "preexistência da obrigação tributária". Completa:
No caso em apreço, o fato gerador dos tributos isentos pela Lei 12.350/2010 ocorreram, portanto, houve a preexistência da obrigação tributária, no entanto, em decorrência da lei acima indicada, houve também a exclusão do crédito tributário pela instituto jurídico da isenção.
[...]
Inegável, no entanto, que na doutrina moderna prevalece o entendimento de que a isenção é hipótese de não incidência legalmente qualificada, o que implica a exclusão do fato gerador. Isenção é uma exceção à norma jurídica de tributação. Só que em termos de direito positivo não há como negar que na isenção existe a obrigação tributária que nasce com a ocorrência do fato gerador (incidência de norma jurídica de tributação), mas que não chega a ser formalizada pelo lançamento tributário. 
[...]
Nessa toada afirma que "tal situação não caracteriza de forma alguma sonegação fiscal, como tenta impor a autoridade fiscal, [...]". 
Ora, quaisquer das construções em nada alteram a ocorrência sonegação fiscal, caracterizada a supressão ou redução de tributo ou contribuição social, de forma dolosa, nos termos do art. 1º da Lei 8.137/90.

Solidariedade dos sócios

Aduz a recorrente a impossibilidade de responsabilização solidária dos sócios, por falta de relação fática. É que, entende: 
Ao contrário do que diz o acórdão recorrido, os sócios ora recorrentes jamais praticaram ato contrário a norma. Muito ao contrário disso, agiram em conformidade com a lei da copa e dentro da boa-fé que permeia as relações jurídicas, que, como já exaustivamente demonstrado nos autos, exige para a fluência das isenções discutidas nestes autos, tão somente o vínculo contratual com a FIFA.
Não procede. Ampara-se, mais uma vez, tão somente no contrato com a FIFA, sem mencionar não estar descumprido condição para a fruição dos benefícios, do que tinham consciência os sócios-administradores da autuada, como se depreende da conduta dolosa demonstrada no item anterior. 
E assim, do interesse comum na situação delituosa - a sonegação de tributos - de que tinham consciência, deriva a responsabilidade solidária dos sócios administradores, nos termos do art. 124, I, do CTN. Sobre o ponto, bBem completa a autuação:
Assim, não há como afastar a responsabilidade dos sócios administradores da empresa A ATUAL CARD, pois os fatos indicam que estes tinham conhecimento das irregularidades praticadas, tendo se beneficiado da sonegação fiscal perpetrada pela empresa da qual eram sócios e tendo agido intencionalmente na continuidade do comportamento de forma a ludibriar a fiscalização aduaneira.

Multa, caráter confiscatório

Defende a recorrente haver caráter confiscatório na multa que lhe foi aplicada. Tem decidido este CARF que a vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa de ofício, nos termos da legislação.

Juros sobre multa de ofício

Insurge-se a recorrente contra a cobrança de juros sobre a multa de ofício, entendendo ser inaplicável (e abusiva). Ora, o art. 161 do CTN assevera que "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta", sendo tal crédito decorrente da obrigação principal, esta que " surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária ", nos termos dos artigos 113, § 1º, e 139 do mesmo Código, havendo, portanto, base legal para tal incidência.

Representação fiscal para fins penais

A recorrente traz à discussão a representação fiscal para fins penais, contida no processo administrativo 15165.721565/2016-94, tendo como base fática, os fatos articulados no presente processo. Alega então que "que não existe motivo para que a [...] representação tenha seu curso continuado". Ocorre que tal representação possui rito próprio, apartado da competência de julgamento deste CARF.


Conclusão

Assim, por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho - Relator
 
 



Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Winderley Morais
Pereira (Presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D'Oliveira, Antonio
Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Salvador Candido Branddo Junior, Ari Vendramini,
Semiramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra o Acérdao n° 16-076.554,
proferido pela 21* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao
Paulo.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatorio constante do acérdao recorrido,
em parte:

Trata o presente processo de auto de infracdo, lavrado em 08/08/2016,
em face do contribuinte em epigrafe, formalizando a exigéncia de Imposto de
Importagdo, Imposto sobre Produtos Industrializados na importagdo e
Contribui¢des PIS/COFINS - Importacdo, acrescidos de multa de oficio
(150%) e juros de mora, no valor de [...], em virtude dos fatos a seguir
descritos.

No exercicio das fungdes de Auditores Fiscais da Receita Federal do
Brasil - AFRFB, para execug¢do da acao fiscal prevista no Termo de
Distribuicdo de Procedimento Fiscal, efetuou-se a revisdo aduaneira das
Declaragdes de Importacdo - DI registradas pela empresa A ATUAL CARD
DO BRASIL GRAFICA E EDITORA LTDA. no periodo de junho/2014 a
novembro/2015, para verificagdo da fruicdo indevida da isencdo fiscal
prevista na Lei n° 12.350/2010.

A ATUAL CARD registrou no periodo de 06/2014 a 11/2015, 83
Declaragdes de Importacdo no valor total de [...] sem recolhimento de
qualquer tributo na importagao indicando como fundamentagao legal a Lei n°
12.350 (Eventos Copa Do Mundo / Jogos Olimpicos e Paralimpicos 2016),
mesmo ndo fazendo jus ao citado beneficio fiscal. Destas, 35 DI foram
registradas pela empresa ATUAL COMERCIO EXTERIOR na condigdo de
importadora por conta ¢ ordem da A ATUAL CARD, no valor total de [...]
sendo o restante registrado pela empresa A ATUAL CARD como
importadora por conta propria. Todas as DI foram desembaragadas no canal
verde.

Apesar de a empresa ja ter sido cientificada do Termo de Inicio de
acdo Fiscal (AR as fls. 04), em razdo da ndo localizacdo da mesma por
ocasido do envio do Termo de Reintimagdo, foi cientificada novamente
através de Edital (fls. 276).

Apos a publicagdo do Edital, o so6cio Leandro Souza dos Santos
compareceu na IRF Curitiba, onde foi cientificado do Termo de Inicio de
Acdo Fiscal (fls. 02 e 03), e em 05 de julho de 2016 apresentou os
documentos as fls. 10 a 59.
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ementado:

Desta forma, estdo sendo incluidos como sujeitos passivos da presente
autuagdo além da empresa A ATUAL CARD, os seus socios
administradores, LEANDRO DE SOUZA DOS SANTOS e PAULO
HENRIQUE BORGES, na condigdo de responsaveis solidarios,
considerando que agiram de forma intencional, na conduta delituosa acima
descrita, tendo conhecimento das irregularidades que estavam sendo
praticadas e delas terem se beneficiado.

O Sr. LEANDRO DE SOUZA DOS SANTOS foi cientificado do
Auto de Infragao por Edital, em 06/09/2016 ( folhas 420).

O Sr. PAULO HENRIQUE BORGES foi cientificado do Auto de
Infragdo por Edital, em 06/09/2016 ( folhas 421).

A empresa A ATUAL CARD foi cientificada do Auto de Infragdo por
via eletronica, em 23/08/2016 (folhas 423).

A empresa A ATUAL CARD, o Sr. PAULO HENRIQUE BORGES ¢
o Sr. LEANDRO DE SOUZA DOS SANTOS protocolizaram impugnagao
conjunta, tempestivamente em 23/09/2016, na forma do artigo 56 do Decreto
n® 7.574/2011, de fls. 424 a 468, instaurando assim a fase litigiosa do
procedimento.

O impugnante em sua defesa alegou os seguintes pontos:
e Do endereco e da regularidade da empresa impugnante;

e Da isencao contemplada na Lei n° 12.350/2010. Legalidade e
cumprimento dos requisitos exigidos;

e Do desembarago aduaneiro e conferéncia aduaneira. Quitacao
das  obrigagdes tributdrias. Ato  juridico  perfeito.
Impossibilidade de revisao;

e Da impossibilidade de revisdo fiscal apdés o desembaraco
aduaneiro - Homologacdo expressa e mudanca de critério
juridico;

e Multas aplicadas - carater confiscatorio e inaplicabilidade;

e Cobranga de juros sobre a multa de oficio. Inaplicabilidade;

e Daprova e seus elementos. Onus da fiscalizagao;

e Da solidariedade dos socios. Impossibilidade;

]

O citado acordao decidiu pela improcedéncia da impugnagdo, assim



ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 01/06/2014

Registro de Declaragdes de Importagao com isencdo de tributo incidente na
importagdao, mesmo nao fazendo jus ao beneficio fiscal.

Necessidade de habilitagdo da empresa para usufruir da isencao

Existéncia de trés motivos impeditivos, a luz da legislacdo vigente, para o
indeferimento do pedido de habilitacado.

MAJORACAO DA MULTA DE OFICIO (150%). Mesmo advertida pela
fiscalizacdo aduaneira. Por ocasido do primeiro desembaraco, deixou de
recolher os tributos devidos na importacao de produtos, alegando isengao da
qual nao fazia jus, o que implica em fraude a Lei.

A empresa e os socios solidarizados apresentaram recurso voluntario,
conjuntamente, repetindo quase todos os argumentos da impugnacao, alegando, basicamente: a
legalidade e o cumprimento dos requisitos exigidos para a iseng¢do prevista na Lei n°
12.350/2010; a impossibilidade de revisao fiscal ap6s o desembaraco aduaneiro, por ter havido
a homologacdo expressa do lancamento e por ter havido mudanga de critério juridico; a
necessidade de demonstracdo de conduta dolosa; o carater confiscatorio da multa aplicada; a
impossibilidade de responsabilizagdo solidaria dos sécios, por falta de relacdo fatica; a
inaplicabilidade da cobranca de juros sobre a multa de oficio; e a falta de motivo da
representacao fiscal para fins penais.

Observo que as DIs sob autuacdo foram registradas entre fevereiro e
novembro de 2015 (fls 281 a 284).

Foi-me distribuido o presente processo para relatar e pautar.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Antonio Carlos da Costa Cavalcanti Filho, Relator.

O recurso voluntario apresentado ¢ tempestivo e atende aos demais
C e a1 1
pressupostos de admissibilidade .

O acordao relata a dificuldade de localizar a empresa, conforme deduziu dos
autos. Ainda que tal tema ndo seja determinante da autuagdo, nem do presente voto, tampouco
tenha sido objeto de recurso voluntario, sobre o tema reproduzo dois paragrafos da decisdao
recorrida:

Como visto anteriormente, em relacdo a adquirente A ATUAL
CARD, nao foi possivel localizar a empresa no enderego cadastral do CNPJ
que se apresentava no inicio da fiscalizagdo. Este endereco, sede da empresa
A ATUAL CARD, apresentava uma casa, sem qualquer identificacdo visual
do estabelecimento comercial e sem estrutura fisica compativel com o
montante de mercadorias movimentado pela empresa (cerca de US$11,6
milhdes nos ultimos 24 meses) nem capaz de abrigar os equipamentos
necessarios ao funcionamento de uma empresa grafica ou a estrutura
necessaria para a realizacao das atividades da empresa.

[.]

Em 05/07/2016, apds o inicio da fiscalizacdo e das tentativas de
localizacdo da sede fisica da empresa, foi formalizada a sua mudanga de
endereco para a ROD BR-277 n°15098 em Sao Jos¢ dos Pinhais. Em
03/08/2016, realizou-se diligéncia ao novo endereco, verificando que a
empresa ndo funcionava no local, conforme constante em Relatério de
Diligéncia Fiscal (fls. 60 a 63).

Isencio da Lei 12.350/10

A autuacao lastreia-se, conforme relato do acérdao de piso, '"na fruicao
irregular dos incentivos fiscais decorrentes da Lei n° 12.350/2010, sobretudo pela
auséncia de condicoes da empresa A ATUAL CARD em usufruir das respectivas isencoes
pelo fato de nio figurar no ato declaratdorio executivo expedido pela Receita Federal do
Brasil".

! Ressalte-se ser desnecessario responder todos as questdes levantadas pelas partes, em ja havendo motivo
suficiente para decidir (Lei n® 13.105/15, art. 489, § 1°, IV. STJ, 1* Se¢do, EDcl no MS 21.315-DF, julgado de
8/6/2016, rel. Min. Diva Malerbi).



A recorrente defende a legalidade e o cumprimento dos requisitos exigidos
para a referido beneficio:

Diferentemente do que sustenta a autoridade fiscal e o acdrddo
recorrido, a lei somente exigiu o vinculo contratual com a FIFA para que a
pessoa juridica pudesse usufruir das isengdes contidas na lei 12.350/2010.
Nao hé na lei a necessidade de se haver a presenga do contribuinte em rol
expresso de ato infra-legal.

Nota-se que seguem em anexo ao presente processo administrativo,
documentos comprobatérios do vinculo contratual firmado entre a Recorrente
A Atual Card e a FIFA, o que proporcionou ao contribuinte ser sujeito de
direitos de usufruir das isen¢des contidas na Lei 12.350/2010, pois
enquadra-se conceitualmente na condicio de pessoa juridica contratada
para representar a FIFA e/ou sua subsidiaria no Brasil, conforme parte
final do § 22 do artigo 32 da lei acima mencionada [...].

(Grifos do original).

Observa a recorrente que "o art. 2° do Decreto n°® 7.578/2011, para fins de
conceder instrumentalidade ao contetido normativo incentivo da Lei 12.350/2010, considera
como sujeito de direitos as seguintes pessoas: [...]". Na verdade, tal artigo apenas traz as
defini¢des nas quais se ampara o Decreto, da mesma forma como fez a Lei. E cita trechos do
dispositivo:

[.]

X - Prestadores de Servicos da FIFA - pessoas juridicas licenciadas ou
nomeadas, com base em relacio contratual, para prestar servicos
relacionados a organizacio e producio dos Eventos:

[-..]

XI - Parceiros Comerciais da FIFA - pessoa juridica licenciada ou
nomeada com base em qualquer relacio contratual, em relacio aos
Eventos, bem como os seus subcontratados, para atividades relacionadas
aos Eventos, excetuando-se as entidades referidas nos incisos III, IV e
VII a X;

§ 4° A Emissora Fonte da FIFA, os Parceiros Comerciais e os
Prestadores de Servicos referidos nos incisos IX, X e XI do caput
poderdo ser nomeados ou licenciados diretamente pela FIFA ou por
meio de uma de suas nomeadas ou licenciadas.

(Grifos do original).

Observa a recorrente que "em relagdo ao contrato ora firmado com a FIFA a
autoridade julgadora diz que: "ao analisar o contrato apresentado pelo sujeito passivo ndo se
constata nenhuma men¢do a questdo da isen¢do"”. Entendo que que tal mencdo ndo ¢
necessaria, nem a exigiu a fundamentacao do acérdao da DRJ.

Prossegue a recorrente:
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O que se esta aqui afirmando e sustentando ¢ que o gozo dos direitos
da isencdo estdo fundados na relacdo contratual mantida entre o Sujeito
Passivo e a FIFA, conforme estipulado na lei da copa. Esta relacdo contratual
fez nascer para o sujeito passivo o direito de usufruir da isenc¢ao contida na
norma em discussdo, haja vista a mesma trazer em seu bolo (sic) que os
prestadores de servicos vinculados com a FIFA através de contrato sdo
sujeitos atingidos pela norma de isengao, [...].

Nao é assim. Nem o contrato, nem o referido art. 2° do Decreto 7.578/11,
determinam a isen¢do em pauta.

Em_sintese, a recorrente baseia sua argumentacio tio somente na
relacio contratual com a Fifa, nas suas palavras, " o unico elemento necessario contido
na lei para que o contribuinte fizesse jus ao beneficio fiscal era a sua condicdo de
contratante com a FIFA", o que, no seu entender '"torna legitima a sua aptidao para
usufruir dos beneficios fiscais contidos na lei 12.350/2010".

on

Ora, concede a Lei em comento, em seu art. 3° "nos termos, limites e
condi¢des estabelecidos em ato do Poder Executivo, isencao de tributos federais incidentes nas
importagdes de bens ou mercadorias para uso ou consumo exclusivo na organizagdo e
realizacdo dos Eventos, tais como" e arrola os bens aos quais se aplica. Seu § 2° assim
estabelece:

O disposto neste artigo aplica-se somente as importagdes promovidas pela
Fifa, Subsidiaria Fifa no Brasil, Confedera¢des Fifa, Associagdes
estrangeiras membros da Fifa, Parceiros Comerciais da Fifa domiciliados no
exterior, Emissora Fonte da Fifa e Prestadores de Servico da Fifa
domiciliados no exterior, que serdo discriminados em ato do Poder
Executivo, ou por intermédio de pessoa fisica ou juridica por eles contratada
para representa-los, observados os requisitos estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

(Grifou-se).

O art. 22 da mesma Lei diz que "a Fifa ou Subsidiaria Fifa no Brasil
apresentardo a Secretaria da Receita Federal do Brasil relacdo dos Eventos e das pessoas fisicas
e juridicas passiveis de serem beneficiadas pelas desoneracdes previstas nesta Lei". Seu § 2°
estabelece que "a Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgard a relacdo das pessoas
fisicas ¢ juridicas habilitadas a fruicdo dos beneficios de que trata esta Lei".

Diz o ja referido Decreto n° 7.578/2011, o qual regulamenta Lei em pauta,
que:

Art. 5° A fruicdo dos beneficios fiscais de que trata este Decreto estara
condicionada a habilitagao na forma deste Capitulo.

Art. 6° A FIFA ou Subsidiaria FIFA no Brasil devera apresentar, na
forma disciplinada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, lista dos
Eventos e das pessoas fisicas e juridicas passiveis de serem beneficiadas pelo
disposto neste Decreto.



Art. 8° A Secretaria da Receita Federal do Brasil devera divulgar a lista
dos Eventos e dos nomes das pessoas fisicas e juridicas habilitadas a fruicdo
dos beneficios por meio de Ato Declaratorio Executivo.

Pardgrafo tinico. A publicidade do ato a que se refere o caput devera
ocorrer de forma consolidada no sitio oficial da Secretaria da Receita Federal
do Brasil na Internet, sendo dispensada a sua publicacao no Didrio Oficial da
Unido.

(Grifou-se).

Assim, nos termos da legislacio de regéncia, faz-se necessario constar a
pessoa juridica de "Ato Declaratorio Executivo'" (ADE) publicada no sitio oficial da
Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, para a "a fruicio dos beneficios
fiscais" pleiteados em sede de registro de DI. Como bem afirma o acérdéo recorrido, '"'no
caso _em analise, a empresa A ATUAL CARD nunca constou em nenhum Ato
Declaratorio Executivo''. A recorrente nio questionou tal fato, nem apresentou um tal ato
a_demonstrar seu direito. O acordao de piso segue a mesma linha. Assim, ndo tem razdo a
autuada.

Nessa toada, a recorrente aduz que "a referida legislacdo tributaria editada na
forma legislativa de decreto, criou obrigagao acessoria somente para FIFA e suas subsidiarias, e
ndo para as pessoas juridicas a ela vinculadas por meio de contratos" referindo-se aos "exatos
termos da parte final do § 2° do artigo 3° da lei 12.350/2010".

Independentemente da interpretacio que se dé a tal dispositivo; o
estabelecido no art. 22, caput ¢ § 2°, da mesma Lei ndo deixa duvidas da necessidade de
constar o nome da recorrente na "relagdo das pessoas fisicas e juridicas habilitadas a fruicao
dos beneficios", divulgada pela Secretaria da Receita Federal (SRF); ainda que tal relagdo
devesse ser a ela apresentada pela Fifa ou Subsididria sua. Assim, ndo poderia a recorrente
registrar DI com pleito de isencdo, antes que seu nome estivesse estampado em uma tal
relacao.

Argumenta também que ndo tem legitimidade "para requerer a habilitagdo do
ato concessorio" e que o Decreto referido "diz que somente a FIFA podera requerer a
habilitacdo prévia de seus representantes e/ou contratados".

Sobre a habilita¢ao, o acérdao recorrido relata que:
* Da solicitacdo do pedido de habilitagao

Em 18 de novembro de 2015 (data posterior as DI), no curso do
despacho aduaneiro da DI 15/1604573-6 registrada pela empresa, o
despachante aduaneiro responsavel pelas operacdes da empresa declarou a
Alfandega do Porto de Paranagua que estava "tomando as devidas
providencias junto a FIFA, por ndo terem providenciado a inclusdo de nossa
representada para obtencdo do Ato Declaratorio” (fls. 55).

Como muito bem ¢é salientado no Relatério de Procedimento Fiscal,
este documento prova que a empresa estava ciente da necessidade do Ato
Declaratorio para gozo da isen¢do, e mesmo assim ndo providenciou o
recolhimento dos impostos e contribuicdes referentes as DIs registradas
anterior e posteriormente.
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* Do indeferimento do pedido de habilitagao

Em 06 de novembro de 2015 a empresa protocolou pedido de
habilitagdo para usufruir de desoneracdes tributarias criadas pela Lei n°
12.350/2010.

Existiam trés motivos impeditivos explicitos, a luz da legislagao
vigente para o indeferimento do pedido de habilitagdo pela autoridade
aduaneira competente:

1. a habilitagao teria que ser peticionada pela FIFA;

2. a empresa A ATUAL CARD possuia na data do pedido
parcelamentos em atraso; ¢

3. aempresa A ATUAL CARD era optante do SIMPLES.

Sobre o tal, a recorrente afirma que "diferentemente do que sustenta o
acordao ora recorrido, foi no intuito de demonstrar que nao teria este condi¢des de requer (sic)
tal habilitagdo pois lhe faltava legitimidade, pois tal requerimento era de obrigacao da FIFA".

Raciocina a recorrente que "se a propria unidade tributaria competente para
fazer a habilitacdo prévia" diz que o Importador que possui vinculagdo com a FIFA através de
contrato legalmente constituido ndo tem legitimidade para requerer sua habilitagdo "ndo se
pode igualmente reconhecer a este contribuinte a legitimidade para ser sujeito passivo para
aplicacdo de penalidades".

Nao se discute que a habilitagdo teria que ser peticionada pela FIFA. Ocorre
que esta ndo ¢ a base da autuac¢do, nem do presente voto. O fato € que a recorrente ndo consta
de relagcdo publicada pela SRF, o que lhe impede de fruir dos beneficios fiscais em foco. Nao
deveria assim ter registrado as DIs sob o pleito de isengao.

A recorrente traz o art. 23 da Lei 12.350/10 e diz que "a prdépria norma
contida cria uma exigéncia para a FIFA e diz que para os prestadores de servicos vinculados
por contrato o requisito para ter em seu favor a desoneragao tributaria ¢ tdo somente o contrato.

Nao ¢ assim. O dispositivo legal diz que as desoneragdes 1la previstas
"aplicam-se somente as operagdes que a Fifa, as Subsididrias Fifa no Brasil, a Emissora Fonte
da Fifa e os Prestadores de Servico da Fifa demonstrarem, por intermédio de documentagao
fiscal ou contratual idonea, estar relacionadas com os Eventos [...]", ou seja, que o contrato ¢
condicdo necessaria para as referidas desoneracdes. Nao €, no entanto, condi¢dao suficiente,
dado o condicionamento da isen¢do a presen¢a do nome da beneficidria em relagdo publicada
pela SRF, nos termos do art. 22 da mesma Lei.

Diz a recorrente que "ndo ha nos autos copia das publicagdes de todos os atos
concessorios solicitados pela FIFA de modo a demonstrar que todas as pessoas que obtiveram
as isencdes contempladas na lei em comento tiveram o mesmo tratamento tributario, em
observancia ao principio da isonomia previsto no artigo 150, II da Constitui¢ao Federal [...]".
Também observa que "diz o acordao que a sua juntada aos autos estaria ferindo o sigilo fiscal",
alegando ndo haver "sigilo fiscal em relacdo a este documento, uma vez que a norma diz que o
mesmo deve ser publicado".



De fato, tais documentos devem ser publicados, ndo estdo cobertos pelo
sigilo fiscal. Ja a juntada aos autos de todos os atos concessorio, na verdade, ADEs, nao ¢
medida probatoria necessaria. Intimada a apresentar a "habilitagdo para usufruir a isencao
prevista no artigo 3° da Lei n° 12.350/2011 (sic) (Lei da Copa)" com relagao a uma série de
DIs (fl. 2), nada respondeu a entdo fiscalizada; como também, ndo trouxe aos autos, no
decorrer do presente contencioso administrativo, qualquer ADE relacionando o seu nome.
Ainda que seja a tal ADE de emissdo da Receita Federal, ndo ha como esta fornecer ADE no
qual conste a fiscalizada, posto que ¢ justamente a auséncia de seu nome em qualquer destas
que da azo a autuagdo.

Entende a recorrente que "preenchidos os requisitos legais descriminados na
Lei que concede a isen¢do, decreto regulamentar ndo pode criar obrigacdo acessOria que
impeca a fluéncia de tal benesse". Isso porque, completa, "se isso ocorresse, estariamos
admitindo a possibilidade de se revogar isen¢do tributdria por meio de decreto, o que ndo ¢
possivel, uma vez que tal cassacdo/revogacao podera ser feita tdo somente por meio de Lei em
seu sentido lato".

Nao tem razdo a recorrente. No caso em pauta, ¢ a Lei que estabelece a
exigéncia, a condi¢do para a fruicdo da isen¢do, em seu art. 22.

A recorrente ainda se insurge quanto a ato de revisdo aduaneira cassando
"isengdes concedidas em favor do Recorrente, pois, na €poca dos fatos foram preenchidos
todos os requisitos legais para a importagao sem o recolhimento dos tributos incidentes nas
operagoes objeto desta exacao fiscal"; ferindo direito liquido e certo do contribuinte.

Nao lhe assiste razdo. A revisdo aduaneira tem previsao legal, no art. 54 do
Decreto-Lei 37/66, ao amparo do art. 149 do CTN. E mais, na época dos fatos, ndo eram
preenchidos todos os requisitos legais para a frui¢ao dos beneficios sob autuagao.

Revisao, desembaraco e conferéncia aduaneiras; quitacao das obrigacgoes
tributarias; homologac¢ao do lancamento; mudanca de critério juridico

Defende a recorrente a impossibilidade de revisdo fiscal apos o desembarago
aduaneiro, tendo em vista ter ocorrido, no seu entender, a homologa¢do expressa do
langamento com o registro das DIs e o desembaraco aduaneiro.

Alega a contribuinte que, para todas as operacdes autuadas, "nao foi
constado (sic) nenhuma irregularidade pelo agente aduaneiro, sendo o desembaraco
aduaneiro autorizado, concretizando e sacramentando as operacdes, outorgando, naquele
momento, o fisco, expressa quitacio as obrigacées tributarias [...]"(grifos do original).
Prossegue observando "que o desembaraco aduaneiro € o ato pela qual o fisco conclui a
conferéncia aduaneira ", nesta se dando pela "CONFIRMACAO DO CUMPRIMENTO DE
TODAS AS OBRIGACOES FISCAIS E OUTRAS EXIGIVEIS ", ocorrendo, no seu
entender, "a homologacdo expressa da importagdo, com a quitagdo das obrigagdes tributérias”
(grifos do original).

A recorrente também se opdem a revisdo aduaneira, tendo em vista a vedacao
a mudanga de critério juridico prevista no art. 146 do CTN.

N3o assiste razdo a recorrente.
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A Organizagdo Mundial das Aduanas (ou World Customs Organization, na
designagao em inglé€s). tem como um de seus objetivos a facilitagdo do comércio internacional,
no sentido de harmonizar e simplificar procedimentos aduaneiros (em traducdo livre),
atendendo a demandas da economia e da sociedade®. O Estado brasileiro tem promovido, com
base em modernizagdo normativa, a consecucao de tal objetivo, com a mudanca de foco da
fiscaliza¢dao, do curso do despacho aduaneiro para os momentos pré e pos-despacho, nesse
ultimo caso, amparado no instituto da revisdo aduaneira. A idéia ¢ reduzir o quanto possivel a
verificacdo no curso do despacho, tornando mais ageis € menos onerosas as operagdes de
comércio exterior, ao deixar para a revisdo aduaneira uma verificacdo mais detalhada.

Assim, a verificagdo que ocorre no despacho aduaneiro nao ¢, nem pode ser
exaustiva, sob pena de frenar o dinamismo do comércio internacional e a economia nacional,
por consequéncia.

A homologacdo prevista art. 150 do CTN ¢ do langamento e ndo do
despacho, do pagamento dos tributos incidentes ou da isencao destes. E s6 ha langamento no
despacho aduaneiro, quando a autoridade admmlstratlva lavra auto de infracdo no curso deste.
E o que se conclui em artigo da autoria deste relator:

O art. 150 do CTN [...]define que “O lancamento por homologacao,
que ocorre quanto aos tributos cuja legislagcdo atribua ao sujeito passivo o
dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa”. Tal dispositivo divide o instituto do langcamento por
homologa¢do em duas partes: a antecipagdo do pagamento e o lancamento
operado por ato expresso da autoridade administrativa. E pacifico na doutrina
e na jurisprudéncia ser o lancamento por homologagdo a modalidade
adequada aos tributos incidentes sobre as operacdes de comércio exterior. No
desembarago, nao ha expressa homologacao. Nem a norma a estabelece, nem
a autoridade administrativa a declara. Ainda que se verifiquem a mercadoria
e as respectivas informacgoes, inclusive a classificagcdo fiscal, ndo ocorre o
requisito legal para que se opere esta modalidade de langamento: a expressa
homologagao. Ao contrario, a lei prevé a possibilidade de revisdo aduaneira,
a fim de apurar as informagdes prestadas pelo importador, no prazo de cinco
anos, mesmo as ja verificadas.

O paragrafo 4° do mesmo artigo afirma que a outra forma pela qual se
opera o langamento ¢ pela via tacita: “Se a lei ndo fixar prazo a homologagao,
sera ele de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador; expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lancamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao®. No caso dos tributos
incidentes na importacdo, considera-se ocorrido o fato gerador no momento
do registro da Declaracdo de Importagao (DI), como determina o art. 23,
caput, do Decreto-Lei n® 37, de 1966, [...] e o prazo de cinco anos ¢

2 WORLD CUSTOMS ORGANIZATION. What is Customs Procedures and Facilitation?

Disponivel em: <http://www.wcoomd.org/home_pfoverviewboxes pfoverview.htm>.Acesso em: 05 ago. 2014.
> CAVALCANTI FILHO, Antonio C. C. Reclassificacio Fiscal em Sede de Revisio Aduaneira. Revista da
Receita Federal: Estudos Tributarios e Aduaneiros, Brasilia-DF, v.01, n.01, p. 260-276, ago./dez. 2014.



evidentemente distante do desembaraco. Como ndo se opera o lancamento
com o desembaraco, via de regra aquele se da de forma tacita, no prazo
quinquenal.

[.]

Em sentido estrito, s6 ha lancamento no despacho aduaneiro, quando
a autoridade administrativa lavra auto de infragdo no curso desse; o que
ocorre, por exemplo, quando ha exigéncia da autoridade administrativa,
contra a qual se insurge o contribuinte, como previsto no art. 570, § 3°, do
RA (BRASIL, 2009¢).

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) endossa essa
posicao, conforme se percebe no excerto transcrito a seguir:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Data do fato gerador: 30/11/1999

Ementa: IMPOSTO DE IMPORTACAO. AUTO DE INFRACAO.
AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO LEGAL. INEXISTENCIA. O Auto
de Infragdo ndao contém qualquer ilegalidade, ndo restando configurada
auséncia de fundamentacdo legal a ensejar a nulidade daquele.
HOMOLOGACAO DE LANCAMENTO. DESEMBARACO
ADUANEIRO. Nio constitui homologac¢io de lancamento o ato de
desembaraco aduaneiro, salvo se a autoridade fiscal expressamente
assim o declarar.

REVISAO ADUANEIRA. PRAZO. A verificagio da regularidade da
importacdo, em sede de revisao aduaneira, pode ocorrer no prazo de cinco
anos, contado da data de registro da declaragdo de importagdo. [...].
(BRASIL, 2006b, grifo nosso).

Ressalte-se que, no caso, todas as DI foram desembaragadas no canal verde.

Também ndo ha que se falar em mudanga de critério juridico em fun¢do do
despacho aduaneiro, aplicavel o instituto a situagdo diversa, como se depreende de trecho do
mesmo artigo:

E continua o doutrinador, esclarecendo que, se da a mudanca de
critério juridico quando a “autoridade administrativa [...] simplesmente
substitui uma interpretagdo por outra, sem que se possa dizer que qualquer
das duas seja incorreta”, ou ainda “quando em face da situacao de fato sobre
a qual incidiu a norma se atribua a esta um significado, quando outro podia
ser atribuido” (MACHADO, 2005, p. 128 ¢ 163)*. Sobre o assunto, cita
Kelsen: “a interpretacao de uma lei ndo deve necessariamente conduzir a uma
unica solu¢do como sendo a Unica correta, mas possivelmente a varias
solucdes que na medida em que apenas sdo aferidas pela lei a aplicar -tém
igual valor, se bem que apenas uma delas se torne Direito positivo no acto do
orgao aplicador” (1998 apud MACHADO, 2005, p. 128). Finalmente traz a

* MACHADO, Hugo de Brito. Comentarios ao Cédigo Tributario Nacional, volume III. Sao
Paulo: Atlas, 2005.
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lume o seguinte exemplo: No Decreto-Lei n° 406, de 1968, determinado
artigo traz a expressao “valor do produto ...”, inicialmente interpretado como
custo de produgdo. Depois como preco de venda do produto. Ambas as
interpretagdes constaram de atos normativos expedidos por autoridades
competentes (MACHADO, 2005, p. 171).

Ocorreria mudanga de critério juridico, por exemplo, se houvesse ato
administrativo confirmando/ homologando o pagamento dos tributos ou sua isen¢do, no curso
do despacho, e outro, em sentido diverso, no curso da revisdo. Nao foi o que ocorreu.

No sentido de Nesse tem decidido este CARF:

DESEMBARACO ADUANEIRO. HOMOLOGACAO DE
LANCAMENTO. INEXISTENCIA. "REVISAO  ADUANEIRA".
POSSIBILIDADE.

E possivel a "revisio aduaneira”, nio constituindo necessariamente tal ato
“mudanca de critério juridico”. O desembaraco aduaneiro nao homologa,
nem tem por objetivo central homologar integralmente o pagamento efetuado
pelo sujeito passivo. Tal homologagdo ocorre apenas com a "revisdo
aduaneira" (homologagdo expressa), ou com o decurso de prazo
(homologacao tacita).

(CARF, 3* Secao, 4* Camara, 1* Turma Ordinaria, Ac. 3401-003.199, de
23/08/2016, rel. Conselheiro Rosaldo Trevisan).

Dolo

A recorrente discorda do acérddo de piso no ponto em que este entende que
"o sujeito passivo tinha ciéncia da irregularidade na fruicdo do beneficio fiscal quando foi
intimada a comprovar sua condi¢ao de sujeito de direitos a usufruir da isen¢do contida na lei da
copa pela unidade aduaneira de Paranagua".

Diz ser necessaria a caracterizagdo do elemento subjetivo, o dolo, para a
verificacdo da fraude ou sonegacdo fiscal. Lembra que "ndao ha dolo na conduta do sujeito
passivo, pois este jamais escondeu do fisco ou adulterou qualquer documento relativo as
importagdes". Traz que dolo consiste na "vontade do agente em praticar a agdo nuclear do
tipo".

Ora, a multa de oficio duplicada nos termos do art. 44, § 1°, da Lei n°
9.430/96, foi aplicada, em fung¢do dos seguintes fatos descritos na autuacao:

A empresa adquirente foi flagrada pela primeira vez, usando
indevidamente o beneficio fiscal da Lei da Copa, durante o despacho
aduaneiro da DI 15/1598910-2, registrada em 09/09/2015 na Alfindega
do Porto _de Paranagua. Nesta ocasiio, a_empresa tomou ciéncia da
irregularidade que praticava, havendo a exigéncia dos impostos devidos e
seus acréscimos legais. A ATUAL CARD recolheu os valores exigidos pela
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fiscalizagdo no curso do despacho sem qualquer questionamento ou
discussdo do mérito.

[.]

Nao bastasse, ap0s a autuacao na Alfandega de Paranagud, a empresa
utiliza-se de outro artificio para dar continuidade a conduta delituosa e fugir
ao controle aduaneiro, alterando a unidade aduaneira da RFB onde
realizava seus despachos aduaneiros e transferindo as mercadorias para
desembaraco na IRF Curitiba, onde passa a registrar suas DI a partir de
22/09/2015. A partir desta data, sdo registradas 13 DI, reiterando a
declaragdo indevida do beneficio, sendo todas desembaracadas no canal
verde. Em 15/10/2015, a IRF Curitiba verifica a irregularidade cometida e
autua a empresa nos mesmos moldes que a Alfandega de Paranagud
anteriormente.

Em 06/11/2015, a empresa A ATUAL CARD protocola junto a
Receita Federal do Brasil requerimento solicitando habilitacao para
usufruir de desoneracoes tributarias da Lei n°12.350, de 20 de dezembro
de 2010, regulamentada pelo Decreto 7.578, de 11 de outubro de 2001 e
Instrucdo Normativa RFB n° 1.289, de 04 de setembro de 2012, sendo
formalizado o e-processo 19985.724.534/2015-10. O __ pedido _ foi
prontamente indeferido, considerando que o pleito, além de nio
obedecer ao estabelecido em lei, era intempestivo, pois os beneficios da
Lei da Copa produziriam efeitos apenas para os fatos geradores
ocorridos até o final de 2015.

(Grifou-se).

Assim, pelo menos a partir da exigéncia da Alfindega do Porto de
Paranagua,; a recorrente, conduzida por seus socios administradores, entio sabedores da
exigéncia legal relativa a isencio, registrou novas declaracoes com o _mesmo _pleito
isentivo; e se assim o fez - e com isso logrou reduzir tributos indevidamente - foi de forma

consciente, intencional, no Ambito de suas vontades, marcada. portanto pelo dolo.

Acrescenta a recorrente que " nao ha ilicitude alguma em mudar o local de se
registrar a Declaragdes de Importagdo, sendo esta uma faculdade do contribuinte, [...]". De
fato, nao ha uma ilicitude, se considerado como fato isolado. Ocorre que, aqui, ¢ mais um
elemento indiciario a corroborar os conclusdes da autuagao.

A recorrente também diz que "o fato de nao ter naquele momento contestado
o ato da fiscalizacdo de Paranagua se deu tdo somente porque ndo fora formalizado a fase
contraditoria da acgdo fiscal", o que ocorre no presente processo. A demonstracao do dolo deu-
se pela insisténcia no registro de DIs e ndo no fato de ter cumprido a exigéncia da fiscalizag¢ao
de Paranagua.

Insurge-se ainda contra a imputacdo de crime de descaminho. Em sendo
crime, a verificacdo de sua ocorréncia foge da competéncia deste Tribunal Tributério-
Administrativo.

Deduz a recorrente, em capitulo inicial, que o Cdédigo Tributario Nacional
(CTN) inclui a iseng¢do entre as causas de exclusdo do crédito tributario e que esta pressupdem
a "preexisténcia da obrigagdo tributaria". Completa:
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No caso em apreco, o fato gerador dos tributos isentos pela Lei
12.350/2010 ocorreram, portanto, houve a preexisténcia da obrigagdo
tributaria, no entanto, em decorréncia da lei acima indicada, houve também a
exclusao do crédito tributario pela instituto juridico da isengao.

[.]

Inegavel, no entanto, que na doutrina moderna prevalece o
entendimento de que a isengdo ¢ hipdtese de ndo incidéncia legalmente
qualificada, o que implica a exclusdo do fato gerador. Isengdo ¢ uma excecao
a norma juridica de tributacdo. S6 que em termos de direito positivo ndo ha
como negar que na isencao existe a obrigacdo tributdria que nasce com a
ocorréncia do fato gerador (incidéncia de norma juridica de tributagdo), mas
que nao chega a ser formalizada pelo langamento tributario.

[.]

Nessa toada afirma que "tal situacdo ndo caracteriza de forma alguma
sonegacao fiscal, como tenta impor a autoridade fiscal, [...]".

Ora, quaisquer das construgdes em nada alteram a ocorréncia sonegacao
fiscal, caracterizada a supressdo ou reducdo de tributo ou contribui¢do social, de forma dolosa,
nos termos do art. 1° da Lei 8.137/90.

Solidariedade dos sdcios

Aduz a recorrente a impossibilidade de responsabilizacao solidaria dos
socios, por falta de relagdo fatica. E que, entende:

Ao contrario do que diz o acérdao recorrido, os sdcios ora recorrentes
jamais praticaram ato contrario a norma. Muito ao contrario disso, agiram em
conformidade com a lei da copa e dentro da boa-fé¢ que permeia as relagdes
juridicas, que, como ja exaustivamente demonstrado nos autos, exige para a
fluéncia das iseng¢des discutidas nestes autos, tdo somente o vinculo
contratual com a FIFA.

Nao procede. Ampara-se, mais uma vez, tdo somente no contrato com a
FIFA, sem mencionar nao estar descumprido condi¢do para a frui¢do dos beneficios, do que
tinham consciéncia os socios-administradores da autuada, como se depreende da conduta
dolosa demonstrada no item anterior.

E assim, do interesse comum na situacdo delituosa - a sonegac¢ao de tributos -
de que tinham consciéncia, deriva a responsabilidade solidaria dos sdcios administradores, nos
termos do art. 124, I, do CTN. Sobre o ponto, bBem completa a autuacao:

Assim, nao ha como afastar a responsabilidade dos socios
administradores da empresa A ATUAL CARD, pois os fatos indicam que



estes tinham conhecimento das irregularidades praticadas, tendo se
beneficiado da sonegagao fiscal perpetrada pela empresa da qual eram socios
e tendo agido intencionalmente na continuidade do comportamento de forma
a ludibriar a fiscalizagdo aduaneira.

Multa, carater confiscatorio

Defende a recorrente haver cardter confiscatério na multa que lhe foi
aplicada. Tem decidido este CARF que a vedacdo ao confisco pela Constitui¢do Federal ¢
dirigida ao legislador, cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a multa de oficio,
nos termos da legislacao.

Juros sobre multa de oficio

Insurge-se a recorrente contra a cobranca de juros sobre a multa de oficio,
entendendo ser inaplicavel (e abusiva). Ora, o art. 161 do CTN assevera que "o crédito ndo
integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta ", sendo tal crédito decorrente da obrigacdao principal, esta que " surge
com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria ", nos termos dos artigos 113, § 1°, e 139 do mesmo Cdédigo, havendo, portanto,
base legal para tal incidéncia.

Representacio fiscal para fins penais

A recorrente traz a discussdo a representacdo fiscal para fins penais, contida
no processo administrativo 15165.721565/2016-94, tendo como base fatica, os fatos
articulados no presente processo. Alega entdo que "que ndo existe motivo para que a [...]
representacao tenha seu curso continuado". Ocorre que tal representacdo possui rito proprio,
apartado da competéncia de julgamento deste CARF.

Conclusao

Assim, por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
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